
 

 
 

 

 

Declarações contidas neste comunicado relativas às perspectivas dos negócios, projeções de resultados operacionais e financeiros e referências ao potencial de crescimento da Companhia, 

constituem meras previsões e foram baseadas nas expectativas e estimativas da Administração em relação ao desempenho futuro da Companhia. Embora a Companhia  acredite que tais 

previsões sejam baseadas em suposições razoáveis, ela não assegura que elas sejam alcançadas. As expectativas e estimativas que baseiam as perspectivas futuras da Companhia são 

altamente dependentes do comportamento do mercado, da situação econômica e política do Brasil, de regulações estatais existentes e futuras, da indústria e dos mercados internacionais e, 

portanto, estão sujeitas a mudanças que fogem ao controle da Companhia e de sua Administração. A Companhia não se compromete a publicar atualizações ou revisar as expectativas, 

estimativas e previsões contidas neste comunicado, decorrentes de informações ou eventos futuros. 
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FATO RELEVANTE 
 

Reescalonamento de Dívidas com o BNDES 

 

A Log-In - Logística Intermodal S.A. (“Companhia” - B3: LOGN3), em atendimento ao disposto no artigo 157, §4 da Lei 

nº 6.404/76 e na Instrução nº 358/02 da Comissão de Valores Mobiliários, vem informar aos seus acionistas, 

investidores e ao mercado em geral, que recebeu a confirmação de que a Diretoria do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, em reunião realizada em 29 de janeiro de 2018, expediu decisão 

acolhendo a proposta de reescalonamento das dívidas da Companhia com aquele banco, relativa aos navios em 

operação Log-In Jacarandá e Log-In Jatobá (“cascos 504 e 505”), bem como outras providências, no montante de 

R$.254 milhões. Com isso, a Companhia desloca o montante aproximado de R$ 55 milhões, com vencimentos 

previstos de janeiro de 2018 até dezembro de 2020, para o período compreendido de janeiro de 2021 a junho de 

2031. O fechamento da operação de reescalonamento depende da formalização dos documentos definitivos e 

atendimento a certas condições precedentes comuns neste tipo de transação. Por conta do reescalonamento, com 

prazos viáveis de liquidação do passivo remanescente, a Companhia conclui mais uma etapa do seu plano de 

reestruturação, na busca do seu equilíbrio econômico-financeiro. 

 
Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2018 

 
 

Marco Antônio Souza Cauduro 

Diretor Presidente e de Relações com Investidores 
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Statements contained herein concerning business prospects, projected operating and financial results and references to the Company’s growth prospects are mere forecasts and were based on 

Management's estimates and expectations regarding the future performance of the Company. Although the Company believes that these statements are based on reasonable assumptions, it does 

not guarantee that they will materialize. Expectations and estimates underlying the future prospects of the Company are highly dependent on market behavior, the economic situation and Brazil's 

policy, existing and future regulations, industry and international markets and therefore are subject to change beyond the control of the Company and its management. Log-In makes no commitment 

to update or revise expectations, estimates and forecasts contained herein due to information or future events. 
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MATERIAL FACT 
 

BNDES Debt Rescheduling 

 

Log-In - Logística Intermodal S.A. (“Company” - B3: LOGN3), pursuant to Article 157, Paragraph 4 of Law 6.404/76 

and CVM Instruction 358/02, hereby informs its shareholders and the market in general that it received confirmation 

that the Board of the Brazilian Development Bank - BNDES, in a meeting held on January 29, 2018, accepted the 

proposal to reschedule the Company's debt with said institution in relation to operational vessels Log-In Jacarandá 

and Log-In Jatobá ("hulls 504 and 505"), as well as other provisions, in the total amount of R$254 million.  As a result, 

the Company will have a debt displacement of approximately R$55 million, with maturities ranging from January 

2018 to December 2020, for the January 2021 – June 2031 period. 

The closing of this rescheduling transaction depends on the formalization of the definitive documents and 

compliance with certain preceding conditions that are common for this type of transaction. This rescheduling, which 

has a feasible settlement calendar for the outstanding debt, enables the Company to complete yet another stage of 

its restructuring plan in the pursuit of its economic and financial stability. 

 
Rio de Janeiro, January 30, 2018. 

 
 

Marco Antônio Souza Cauduro 

CEO and Investor Relations Officer 
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